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EXTRATO DO TERMO DE DESCREDENCIAMENTO-   

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 0205/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 14.004.655/0001-42 / MAICO ALVES DOS SANTOS G. LEAL LTDA – CNPJ/MF nº 
38.183.558/0001-22. 

*Processo Administrativo: 358/2023        *Inexigibilidade de Licitação: 011/2023 
*Objeto: Descredenciamento Médico- Contratação Pública Nº 205/2023 
*Data da Assinatura: 11/12/2023. 

*Valor Executado: R$ 101.177,25  
*Valor Rescindindo: R$ 398.822,75    

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do FMS / Maico Alves dos Santos Garcia Leal – Contratada. 
 

RATIFICO o presente Termo de Descredenciamento Médico. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
ADENDO I AO CERTAME LICITATÓRIO 

 

Correção Processual Administrativa  
 

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul – MS, por intermédio de sua Pregoeira Oficial – Portaria nº 409/2023 – 
informa que o Pregão Eletrônico nº 071/2023, Processo Administrativo nº 618/2023 – do tipo MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA, no que concerne ao Edital e seus anexos, sofrerão as seguintes alterações: 

  
Onde se lê: 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 

André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 

Emerson Willian de Freitas Nunes   

Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 
PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Karla Viviane Pereira Da Silva 

Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 

 

 

 PODER EXECUTIVO 
 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

   

 

 

Diário Oficial |                             | Página  2 

Ano XVI | Nº 3.151 |                                                                   Segunda-feira | 18 de Dezembro de 2023                                        www.chapadaodosul.ms.gov.br 

O valor inicial unitário de cada peça deverá ser igual ou menor ao valor constante no sistema 
Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou equivalente técnico, ou ainda na tabela do fabricante, antes da 
aplicação do desconto contratado. 

O valor inicial da hora de cada serviço deverá ser igual ou menor ao valor constante na tabela do 
fabricante, ou, na ausência dessa, constante no sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou 
equivalente técnico, após a aplicação do desconto e da taxa de administração contratada. 

 
Leia-se: 

O valor inicial unitário de cada peça deverá ser igual ou menor que a media do valor constante em 
pelo menos dois dos sistemas (audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou equivalente técnico, ou ainda na 
tabela do fabricante), antes da aplicação do desconto contratado. 

O valor inicial da hora de cada serviço deverá ser igual ou menor que a media do valor constante 
em pelo menos dois dos sistemas (audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou equivalente técnico, ou ainda 
na tabela do fabricante), antes da aplicação do desconto contratado. 

 

 

Onde se lê: 

A empresa vencedora deverá credenciar rede de estabelecimentos (concessionárias, autopeças, 
oficinas mecânicas, auto elétricas, retificadoras de motores, funilarias, borracharias, alinhamento 

e balanceamento, serviço de guincho, serviços de lavagem automotiva) para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva e garantia, incluído fornecimento de quaisquer peças, pneus 

e acessórios necessários para todos os veículos, maquinários, implementos e equipamentos da 
Prefeitura Municipal, sendo no mínimo 03 (três) para cada ramo de atividade, minimamente nos 
municípios a seguir relacionados: 

a) Cassilândia – MS; 
b) Paranaíba - MS; 
c) Aparecida do Taboado - MS; 

d) Santa Fé - SP; 
e) Jales – SP; 

f) Barretos - SP; 
g) São José do Rio Preto - SP; 
h) Chapadão do Sul - MS; 

i) Camapuã - MS; 
j) Bandeirantes - MS; 
k) Campo Grande - MS; 

l) Três Lagoas - MS; 
m) Inocência - MS; 

n) Ribas do Rio Pardo - MS; 
o) Dourados - MS; 
p) Goiânia - GO; 

q) Rio Verde – GO; 
r) Brasília – DF 

 
Leia-se: 

A empresa vencedora deverá credenciar rede de estabelecimentos (concessionárias, autopeças, 

oficinas mecânicas, auto elétricas, retificadoras de motores, funilarias, borracharias, alinhamento 
e balanceamento, serviço de guincho, serviços de lavagem automotiva) para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva e garantia, incluído fornecimento de quaisquer peças, pneus 

e acessórios necessários para todos os veículos, maquinários, implementos e equipamentos da 
Prefeitura Municipal, sendo no mínimo 03 (três) para cada ramo de atividade, minimamente nos 

municípios a seguir relacionados.  
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a) Cassilândia – MS; 
b) Paranaíba - MS; 
c) Aparecida do Taboado - MS; 

d) Santa Fé - SP; 
e) Jales – SP; 
f) Barretos - SP; 

g) São José do Rio Preto - SP; 
h) Chapadão do Sul - MS; 

i) Camapuã - MS; 
j) Bandeirantes - MS; 
k) Campo Grande - MS; 

l) Três Lagoas - MS; 
m) Inocência - MS; 
n) Ribas do Rio Pardo - MS; 

o) Dourados - MS; 
p) Goiânia - GO; 

q) Rio Verde – GO; 
r) Brasília – DF 
O rol de municipios foi indicado por constarem como destino ou estão situados ao longo de rotas 

percorridas pelos veículos oficiais seja no transporte de pacientes ou em missão oficial, 
principalmente a serviço das Secretarias de Saúde, Assistência Social e Gabinete. 

 

 
Onde se lê: 

Antes de iniciada a execução de quaisquer serviços, a Contratada deverá realizar as verificações 
em pelo menos 03 (três) orçamentos e anexar a consulta do Audatex/ Molicar/Cilia no sistema, 
com o objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado, pelo 

Setor Competente do Contratante, o de menor valor a ser (em) definido (s) em ato normativo 
interno. Sem prejuízo de glosas definitivas no momento da preparação do pagamento mensal 

da fatura correspondente e/ou subsequente. 

 
Leia-se: 

Antes de iniciada a execução de quaisquer serviços, a Contratada deverá realizar as 
verificações em pelo menos 03 (três) orçamentos e anexar consulta, contendo a média, 
de pelo menos duas das tabelas indicadas Audatex/ Molicar/Cilia no sistema, com o 

objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado, pelo Setor Competente do 
Contratante, o de menor valor a ser (em) definido (s) em ato normativo interno. Sem 

prejuízo de glosas definitivas no momento da preparação do pagamento mensal da 
fatura correspondente e/ou subsequente. 
 

 
Onde se lê: 

IX. Caberá à Contratada verificar se o preço inicial proposto está de acordo com o preço praticado 
no mercado, o que deverá ser feito por meio de consulta on-line ao sistema contratado, 
Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro similar, ou ainda, quando não disponível nesse, por 

pesquisa em estabelecimentos concessionários do fabricante, local ou regional (no 
município/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que apresentou o 
orçamento), de venda de peças e/ou serviços similares, e ainda verificar a conformidade quanto 

ao tempo padrão indicado, devendo fazer todos os ajustes, antes da liberação do orçamento para 
aprovação pelo fiscal, sendo que as consultas apresentadas deverão conter marca, modelo, 

motorização, versão e ano fabricação/modelo 
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Leia-se: 

 IX. Caberá à Contratada verificar se o preço inicial proposto está de acordo com o preço 

praticado no mercado, o que deverá ser feito por meio de consulta on-line ao sistema contratado, 

a média de pelo dois dos sistemas Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro similar, ou ainda, quando 

não disponível nesse, por pesquisa em estabelecimentos concessionários do fabricante, local ou 

regional (no município/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que 

apresentou o orçamento), de venda de peças e/ou serviços similares, e ainda verificar a 

conformidade quanto ao tempo padrão indicado, devendo fazer todos os ajustes, antes da 

liberação do orçamento para aprovação pelo fiscal, sendo que as consultas apresentadas deverão 

conter marca, modelo, motorização, versão e ano fabricação/modelo. 

 

 

Onde se lê: 

d) Certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal da sede ou domicílio da licitante, que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN (Débitos Mobiliários); 

 

Leia-se: 

d) Certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal da sede ou domicílio da licitante, que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN; 

 

No que tange ao item 9.1.2, alínea f) do Edital, a exigência será retirada. 

 

Chapadão do Sul/MS, 18 de dezembro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira 
Portaria nº 409/2023 

 

 
REPUBLICAÇÃO  

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 618/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023  
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada através 

da Portaria nº 409/2023, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO”, visando contratação de especializada na prestação de 

serviços de administração e gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em geral (com fornecimento de 

peças, mão de obra, componentes e acessórios, com implantação e operação de sistema informatizado, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos de Chapadão do Sul - MS 

 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 

no dia 11 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
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Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 

Chapadão do Sul/MS, em 18 de dezembro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 

Portaria 409/2023 
 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 

limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 

limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 

anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 

 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17925/2023 8138 RUA CAMPO MOURÃO Nº 312 OI-10 17 SUCUPIRA 

17926/2023 8114 AVENIDA MINAS GERAIS Nº 355 OI-10 06 SUCUPIRA 

17927/2023 8116 AVENIDA MINAS GERAIS Nº 345 Oi-10 07 SUCUPIRA 

17928/2023 16684 RUA PELICANO Nº 415 128 11 ESPLANADA III 

17929/2023 16674 RUA DOS CARDEAIS LESTE Nº 245 128 01 ESPLANADA III 

17930/2023 16675 RUA DOS CARDEAIS LESTE Nº 261 128 02 ESPLANADA III 

17931/2023 16682 RUA PELICANO Nº 391 128 09 ESPLANADA III 

17932/2023 16683 RUA PELICANO Nº 403 128 10 ESPLANADA III 

17933/2023 16687 RUA PELICANO Nº 451 128 14 ESPLANADA III 

17934/2023 16691 RUA SARACURA Nº 378 128 18 ESPLANADA III 

17935/2023 16692 RUA SARACURA Nº 366 128 19 ESPLANADA III 

17936/2023 16696 RUA SARACURA Nº 318 128 23 ESPLANADA III 

17937/2023 16697 RUA SARACURA Nº 306 128 24 ESPLANADA III 

17938/2023 16698 RUA SARACURA Nº 294 128 25 ESPLANADA III 

17939/2023 16701 RUA SARACURA Nº 258 128 28 ESPLANADA III 

17940/2023 16702 RUA SARACURA Nº 246 128 29 ESPLANADA III 

 
 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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